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r E S o l V E:
i – dESiGNar o servidor THalYS SoarES fEiToSa, Matrícula nº. 
55207864/1, Cargo/Função: Coordenador de Núcleo Regional, como fiscal 
do convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento 
Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

187/2022 Prefeitura Municipal de São João do 
araguaia

construção de uma Praça na Vila José Martins ferreira, no 
Município de São João do araguaia/Pa.

ii – dESiGNar o servidor lÉo criSTiaNo da coSTa SaNToS, Matrícula 
nº. 5965143/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas – En-
genheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826079
Portaria Nº. 0832/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/852034, de 05/07/2022, 
e Memorando nº 353/2022, de 05/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora lariSSa dElfiNo SaNTaNa rocHa, Matrícula 
nº.5939004/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas – Engenhei-
ro Sanitarista, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

232/2022 Prefeitura Municipal de colares construção do Sistema de abastecimento de água no 
Bairro Jangolândia no Município de colares/Pa.

ii – dESiGNar a servidora MariElZa rodriGUES BaTiSTa caPEloNi, Ma-
trícula nº. 51855667/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públi-
cas-Arquiteto, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826080
Portaria Nº. 0833/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado 
no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/852448, de 05/07/2022, e 
Memorando nº 355/2022 de 05/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor PaUlo aNdrÉ doS SaNToS MoNTEiro, Matrícula 
nº 57176077/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

194/2022 Prefeitura Municipal de Santa Bárbara 
do Pará

construção do complexo Gastronômico do Pau d’arco, 
localizado no Município de Santa Bárbara do Pará/Pa.

ii – dESiGNar a servidora dUlcÍlia alVES doS SaNToS SilVa NETa, Ma-
trícula nº 5965146/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- 
Engenheiro Civil para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução 
do convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826084
Portaria Nº. 0823/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/853578, de 05/07/2022, 
e Memorando nº 359/2022, de 05/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora dUlcÍlia alVES doS SaNToS SilVa NETa, 
Matrícula nº 5965146/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Pú-
blicas- Engenheiro Civil, como fiscal dos Convênios celebrados entre a Se-
cretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP 
e os Órgãos abaixo

coNVÊNio ÓrGÃo oBJETo

238/2022 Prefeitura Municipal de Medicilândia construção de cobertura da Quadra da agrovila Jorge 
Bueno, no Município de Medicilândia/Pa.

225/2022 Prefeitura Municipal de São domingos 
do capim

recuperação de um trecho da orla Municipal e construção 
do Trapiche Municipal de São domingos do capim/Pa.

ii – dESiGNar o servidor JoESNaM PErEira MENdES, Matrícula nº 
5965142/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução dos 
convênios, acima descritos, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Pública.

Protocolo: 826065
Portaria Nº. 0820/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/846961, de 04/07/2022, 
e Memorando nº 339/2022 de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor JoESNaM PErEira MENdES, Matrícula nº 5965142/1, 
cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro civil, como 
fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

112/2022 Prefeitura Municipal de Placas construção da casa dos conselhos, no Município de 
Placas/Pa.

ii – dESiGNar a servidora alBa ValÉria liMa JorGE, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, para acompanhar e fiscalizar, 
como suplente, a execução do convênio, acima descrito, nos impedimentos 
legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826056
Portaria Nº. 0821/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/847025, de 04/07/2022, 
e Memorando nº 340/2022 de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora JoSiaNE BarBoSa da SilVa, Matrícula nº 
5965139/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Es-
tado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão 
abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

123/2022 Prefeitura Municipal de rondon do Pará reforma e ampliação da câmara de Vereadores, no 
Município de rondon do Pará/Pa.

ii – dESiGNar o servidor oBErlaNdES JÚNior da SilVa coSTa, Ma-
trícula nº 5946508/1, cargo/função: coordenador, para acompanhar e 
fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, acima descrito, nos 
impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826057
Portaria Nº. 0822/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/847237, de 04/07/2022, e 
Memorando nº 341/2022 de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i – dESiGNar o servidor lÉo criSTiaNo da coSTa SaNToS, Matrícula nº. 
5965143/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas – Engenhei-
ro Civil, como fiscal dos Convênios celebrados entre a Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e os Órgãos abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

242/2022 Prefeitura Municipal de Breu Branco construção da Praça do Bairro ismar i e ii, no Município 
de Breu Branco/Pa.


